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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2020 

DISPENSA Nº 005/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA FRIA PARA ARMAZENAMENTO DE HEMOCOMPONENTES 

PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL. 

 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 005/2020 

No segundo dia do mês de abril do ano de 2020, às catorze horas e dez e minutos, na sala de 

Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão 

para deliberar sobre o processo que visa à aquisição de câmara fria para armazenamento de 

hemocomponentes para uso no hospital municipal. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa 

análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Clênia Cecília Coelho, bem da 

Coordenadora do Hospital Municipal, Verônica Resende Ferreira e Silva, após despacho 

autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, João Carlos Nogueira de Castilho e em conformidade 

com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação concluiu pela contratação da 

empresa ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA, por ser a empresa que apresentou o 

menor valor, sendo o valor de R$ 9.950,00 (nove mil e novecentos e cinquenta reais). 

Consoante ao ofício 08/2020 apresentado, se justifica a aquisição do equipamento 

supracitado, uma vez que para o funcionamento do serviço de hemoterapia no Hospital 

Municipal é imprescindível uma geladeira para armazenamento dos Hemocomponentes, 

ressalta-se que a ausência da câmara fria implica em prestação de serviço de hemoterapia, 

além do mais a câmara fria que o Município detém, não mantém a temperatura ideal para 

conservação do sangue e a sua manutenção não está indicada, pois apresenta oxidações em 

sua estrutura. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi 

verificada a regularidade da instituição em face às certidões apresentadas, constatando que 

se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações 

exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata 

que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida 

Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 02 de abril de 2020. 
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